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DECRETO Nº 2.034, 06 DE JUNHO DE 2023. 

 

Abre crédito suplementar, em favor de unidades 

orçamentárias do Executivo Municipal, no valor de R$ 

136.200,00, para os fins que especifica. 

 

 A Prefeita do Município de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo inciso IV, do artigo 61, da Lei Orgânica Municipal, com base no artigo 42 da Lei Federal nº 

4.320/1964 e autorizada pela Lei Municipal nº 1.457/2022 - LOA 2023, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 136.200,00 (cento e trinta e seis mil e duzentos 

reais), em favor de unidades orçamentárias do Executivo Municipal, conforme a alínea “c”, do inciso I, do 

artigo 2º, da LOA 2023, com as seguintes dotações orçamentárias: 

 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

02.01.00.04.122.0001.2002 - MANUTENÇÃO DE HOMENAGENS, RECEPÇÕES E FESTIVIDADES    

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 031 1.500.000.0000.000.000 5.000,00 

02.07.01.12.122.0001.2016-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR    

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 114 1.500.000.0000.000.000 2.800,00 

02.07.03.12.361.0005.2024 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL    

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 158 1.500.000.1001.001.005 25.000,00 

02.08.03.10.301.0009.2050 - MANUTENÇÃO SERVIÇOS ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA    

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 331 1.500.000.1002.002.009 22.000,00 

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 333 1.621.000.0000.055.011 41.000,00 

02.10.02.13.392.0014.2065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE CULTURA    

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 437 1.500.000.0000.000.000 5.000,00 

02.11.00.27.812.0015.2067 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER    

   3390 36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 451 1.500.000.0000.000.000 4.500,00 

   3390 47 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 453 1.500.000.0000.000.000 900,00 

02.13.02.15.451.0018.2074 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIAÇÃO E URBANISMO    

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 495 1.500.000.0000.000.000 30.000,00 

TOTAL 136.200,00 

  

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorrem de anulação 

das seguintes dotações orçamentárias, conforme o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 

4.320/1964: 

 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

02.06.02.28.843.0000.0008 - ENCARGOS/AMORTIZAÇÕES S/ PARCELAMENTOS/  OP. CRÉDITO    

   4690 71 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 103 1.500.000.0000.000.000 32.800,00 

02.08.02.10.301.0008.1015 - CONSTRUÇÃO / REFORMA DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE    

   4490 51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 262 1.500.000.1002.002.009 22.000,00 

02.08.03.10.301.0009.2050 - MANUTENÇÃO SERVIÇOS DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA    
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CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 329 1.621.000.0000.055.011 41.000.00 

02.10.02.13.392.0014.2065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE CULTURA    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 434 1.500.000.0000.000.000 5.000,00 

02.11.00.27.812.0015.1028 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATIVIDADES FÍSICAS    

   4490 52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 443 1.500.000.0000.000.000 5.400,00 

02.13.02.26.782.0019.2076 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESTRADAS VICINAIS    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 506 1.500.000.0000.000.000 24.000,00 

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 507 1.500.000.0000.000.000 6.000,00 

TOTAL 136.200,00 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Inconfidentes, 06 de junho de 2023. 

 

 

 

ROSÂNGELA MARIA DANTAS 

Prefeita Municipal 


